
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 083/2025-GP-PMCN

Dispõe sobre à concessão de licença-prêmio a
servidora efetiva do município de Caiçara do
Norte/RN e dá outras providencias.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal, de 07 de novembro de
1997 e,
 
CONSIDERANDOos termos do Artigo nº 88, § 4°, da Lei
Municipal n° 131, de 24 de maio de 2010, a qual dispõe sobre
o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais
de Caiçara do Norte/RN;
 
CONSIDERANDOo Parecer do Processo do Departamento de
Recursos Humano de número 038/2025.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º-ConcederLicença-prêmio aoServidorEmanoel da
Silva Lima, inscrito no CPF/MF sob o n° 059.916.434-40,
matrícula nº 129-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde
Pública, na função de Agente Comunitária de Saúde (ACS),
para o período de 05de maiode 2025a 02de agostode 2025,
tendo seu retorno as suas atividades no dia 04de agostode
2025, de acordo com o Processo do Departamento de Recursos
Humanos N° 038/2025.
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, com efeitos retroativos à data
de 05de maiode 2025.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 06 de
maiode 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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